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CVM condena controlador por abuso de poder e administradores por violação de deveres fiduciários 

em operações com partes relacionadas 

Colegiado da CVM condena acionista controlador à 
multa no valor de R$ 130 milhões por ter abusado de 
seu poder de controle ao beneficiar-se de 
transferências em montantes substanciais entre 
sociedades sob seu controle. Os administradores da 
companhia foram condenados a penas que variam de 
advertência ao pagamento dos montantes individuais 
de R$ 180 mil a R$ 225 mil por não observarem seus 
deveres fiduciários nas transferências dos recursos 
sociais entre as sociedades. 

Mediante a celebração de contratos de mútuos sem 
incidência de juros ou outro tipo de remuneração, 
foram realizadas transferências de recursos no 
montante total aproximado de R$ 124 milhões pela 
administração da companhia para outras sociedades 
sob controle ou administradores comuns. Foi 
considerado, como fator relevante, o momento em

que foram realizadas essas transferências, haja vista 
que a companhia se inseria em contexto de grave 
dificuldade financeira. Adicionalmente, diante da 
ausência de questionamentos a respeito dessas 
transferências não comutativas, a acusação concluiu 
que os membros do conselho de administração da 
companhia não teriam empregado a diligência 
necessária às circunstâncias. 

O Diretor Relator, em seu voto, destacou que se 
exige mais cautela em transações realizadas entre 
sociedades ligadas, tendo em vista haver, em regra, 
uma relação de dependência ou influencia 
significativa entre tais sociedades que incentiva a 
realização de transações que não ocorreriam caso 
fossem negociadas com terceiros. Concluiu, 
portanto, que esse tipo de transação aumenta o ônus 
dos administradores, exigindo deles maior diligência, 
o que não foi observado no caso.

No que tange a responsabilização do acionista 
controlador, o Diretor Relator refutou o argumento 
da defesa de que não há como falar em abuso de 
poder sem a prática de atos pelo mesmo, afirmando 
que o poder de controle também pode ocorrer por 

meio de comunicação informal mantida com os 
administradores, transmitindo orientações aos 
órgãos da administração que podem ser contrárias 
ao interesse da companhia - prática que é suficiente 
para caracterizar abuso de poder. Dessa forma, o 
Diretor Relator entendeu que as circunstancias em

que foram realizadas as transações foram suficientes 
para comprovar que o acionista controlador esteve 
no comando das operações irregulares para 
benefício próprio. 

Com relação ao membro do conselho de 
administração que também ocupava cargos nas 
sociedades beneficiadas pelas transferências, o 
Diretor Relator entendeu que esse faltou com seu 
dever de lealdade, na medida em que permitiu que os 
recursos da companhia fossem creditados em favor 
de outras sociedades, privilegiando, com isso, os 
interesses destas em detrimento daquela. 

Diante desse cenário, o Colegiado da CVM 
acompanhou integralmente o entendimento do 
Diretor Relator e concluiu pela condenação: (i) do 
acionista controlador ao pagamento de multa no 
montante aproximado de R$ 130 milhões; (ii) do 
membro do conselho de administração da 
companhia que também compunha a administração 
das sociedades beneficiadas ao pagamento de multa 
no montante de R$ 225 milhões; (iii) da 
administradora eleita após a realização de parte das 
transações não comutativas à pena de advertência; e
(iv) do administrador cujo mandato coincidiu com a
realização das transações ao pagamento de multa no
montante de R$ 188 mil.
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